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| - RELATORIO

Neste Processo, protocolado sob o N° 03323021-9, Maria José Rufino Alves,
Diretora do Educandario Emilia de Lima Pinho, solicita a regularizagdo da vida
escolar de Francisco Bruno Lima Araljo, matriculado, em 2003, na 32 série do
ensino médio, concluindo-o, sem fazer a dependéncia na disciplina Matematica, de
que era devedor na 2° série. y

Il - FUNDAMENTAGAO LEGAL

A solugao que se nos apresenta para regularizar a vida escolar do aluno em
referéncia € refazer os conteldos da disciplina Matematica, referente a 22 série do
ensino meédio. Para isso, ndo ha necessidade de exigéncia de freqiiéncia, pois a
reprovagdo ndo foi de faltas e sim de conhecimentos, o que poderd ser
demonstrado através de testes, avaliagdo, trabalhos, etc...

E o que se depreende do Parecer N° 24/2003 do Conselho Nacional de
Educagao.

Il -VOTO DO RELATOR
Responda-se nesse sentido a consulente.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado pela Camara de Educagdo Basica do Conselho de
Educagéo do Ceara.

Sala das Sess6es da Camara de Educagdo Basica do Conselho de
Educagédo do Ceara, em Fortaleza, aos 03 de fevereiro de 2004.
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